
PODER JUDICIÁRRIO DO ESTÁDO DE MÁTO GROSSO DO SUL
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ
JUIRZO DE DIREITO DÁ XX VÁRÁ XXX
COMÁRCÁ DE XXXX-MS

EDITÁL DE LEILÁOO –  IMORVEL RURÁL

PRIMEIRO PREGÁOO ELETROINICO PÁRÁ 16 DE NOVEMBRO DE 2021
SEGUNDO PREGÁOO ELETROINICO PÁRÁ 23 DE NOVEMBRO DE 2021

O(Á)  Dr(ª).  Flávviá  Simone  Cáválcánte,  Juiz(á)  de  Direito  do(á)  1ª  Várá  dá  comárcá  de
Cássilánndiá, Estádo de Máto Grosso do Sul, no uso de suás átribuiçoses legáis e ná formá do
Árt.  881 e  seguintes  do  Covdigo  de  Processo Civil,  Resoluçáso  nº  236,  de  13/07/2016,  do
Conselho Nácionál de Justiçá (CNJ) e Provimento 375, de 23 de ágosto de 2016, do CSM/TJMS

FÁZ SÁBER á todos que o presente Editál virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos
áutos  nº  0801020-74.2014.8.12.0007 -  Áçáso  de    Execuçáso  de  Títuvtulo  Extrájudiciál     ,  onde
figurá(m)  Fundo  de  Investimentos  Em  Direitos  Creditovrios  Multisegmentos  Npl  Ipánemá
como  párte  áutorá  e  Jhonn  Kennedy  Rezende  Silvá como  párte  requeridá,  todos  áli
devidámente  quálificádos,  que  por  intermevdio  do  portál  www.leiloesonlinems.com.br,  o
leiloeiro  puvblico  oficiál  nomeádo,  GUSTÁVO  CORREÁ  PEREIRÁ  DÁ  SILVÁ,  devidámente
inscrito  ná  JUCEMS  sob  nº  026,  levárá v á  puvblico  pregáso  de  vendá  e  árremátáçáso  ná
modálidáde eletronnicá, o(s) bem(ns) ábáixo descrito(s), em consonánnciá com ás condiçoses de
vendá em frente áduzidás: - 
DO(S)  PRIMEIRO E  SEGUNDO PREGÁOO: No  primeiro  pregáso,  com inítuvcio  no  primeiro  diá
subsequente áo dá certidáso de áfixáçáso do editál em locál de ámplá publicidáde ou dá suá
publicáçáso, á s 15:00 horás (horávrio de Brásítuvliá), e com encerrámento previsto párá o diá 16
DE NOVEMBRO DE 2021, á s 15:00 horás (horávrio de Brásítuvliá), ocásiáso em que o(s) bem(ns)
efetivámente árremátádo(s) seráv(áso) entregue(s) á quem máis der e melhor lánço oferecer
em válor iguál ou superior áo dá áváliáçáso. Cáso os lánces ofertádos náso átinjám o válor dá
áváliáçáso  no  primeiro  pregáso,  sem  interrupçáso,  um  segundo  pregáso  será v imediátámente
áberto párá lánces com encerrámento previsto párá o diá  23 DE NOVEMBRO DE 2021, á s
15:00 horás (horávrio de Brásítuvliá), ocásiáso em que o(s) bem(ns) seráv(áso), entregue(s) á quem
máis  der  e  melhor  lánço  oferecer  náso  inferior  á  60% (sessentá  por  cento)  do  válor  dá
áváliáçáso (Decisáso de f. 261), e desde que átendidás todás ás demáis regrás legáis e áquelás
esculpidás neste editál. 
DESCRIÇÁOO DO(S) BEM(NS) –  Termo/Áuto de Penhorá de f.  165.  –  BEM IMORVEL RURÁL:
LOTE 01: - 50% (CINQUENTÁ POR CENTO) de umá glebá de terrás, no imovvel Sánto Ántonnio
do  Indáiá v Gránde  neste  municítuvpio  e  comárcá  de  Cássilánndiá-MS,  dorávánte  com  á
denomináçáso  especiál  de  Fázendá  ÁRguá  Boá,  em  substituiçáso  á  ántigá  denomináçáso  de
Fázendá Sántá Fev, com ávreá superficiál de duzentos e setentá e dois hectáres, onze áres e vinte
e oito centiáres (272,11,28 HÁ) dentro dos seguintes limites e confrontáçoses: Começá em um
márcá de mádeirá de lei crávádo ná márgem esquerdá do covrrego Coletor, ná divisá de Jorge
Málully Neto, de onde segue confinándo com o mesmo com o rumo de 31ºER15' NE –  1.691,00
metros áte v álcánçár um outro márco; dáítuv,  segue áindá confinándo com Jorge Málully Neto,
com rumo de 90º00' Náscente e com á distánnciá de 1.061 metros átev álcánçár um outro márco
crávdo ná divisá de Ári Bráz Diás, com rumo de 11º 30' SE –  665,00 metros; 13º15' SW – 
627,00 metros átev álcánçár um outro márco e deste ponto segue áindá com Ári Bráz Diás ,
com o rumo de 39º30" SW e com á distánnciá de 1.070,00 metros,  áte v álcánçár um márco
crávádo ná márgem esquerdá do covrrego Coletor e pelo veio d'ávguá do quál sobe átev álcánçár
o márco crávádo com suá márgem esquerdá áonde iniciou essá descriçáso. Cádástro do Incrá
n.º 909.041.018.104-7.
BENFEITORIÁS: Umá cásá sede, em álvenáriá, piso ceránmico, cobertá de telhás tipo románá,
compostá  de  trens  quártos,  umá  sálá,  umá  cozinhá,  um bánheiro,  limá  ávreá  em ”L”, ,  umá
pequená e outrá máior, de serviços; Umá unidáde residenciál em álvenáriá, piso ceránmico,
forro de PVC, compostá de trens ápártámentos, um corredor, umá sálá/ávreá de TV, umá cozinhá
ábertá com ávreá de serviços e umá ávreá frontál; Um currál em mádeirá e cordoálhá, coberto
de telhás de zinco, com seis repártimentos, embárcádouro, brete, ”seringá”,  e duás ”mángás”, ;
Dois  chiqueiros,  simples;  dois  mángueiroses  párá  porcos:  Um bárrácáso  párá  implementos,

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jm

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
80

10
20

-7
4.

20
14

.8
.1

2.
00

07
 e

 o
 c

ód
ig

o 
88

81
35

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

LA
V

IA
 S

IM
O

N
E

 C
A

V
A

LC
A

N
T

E
. L

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 F

lá
vi

a 
S

im
on

e 
C

av
al

ca
nt

e,
 e

m
 2

7/
09

/2
02

1 
às

 1
7:

32
. P

ar
a

fls. 320

http://www.leiloesonlinems.com.br/
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coberto  de  telhá tipo zinco,  com estruturá metávlicá,  medindo,  áproximádámente 13  x  32
metros:  Um  bárrácáso  coverto  de  telhá  tipo  zinco,  com  estruturá  metávlicá,  medindo,
áproximádámente 10X12m; Sete (7) represás párá psiculturá; Pástágens formádás em cápim
”Bráchiáráso”,  e ”Decumbens”, , com sete divisovriás e oito piquetes, estándo limpás e livre de
prágás. Cercás Internás e Externás estáso em ovtimo estádo de conserváçáso; ev servidá por rede
de  energiá  elevtricá  e  e v bem  servidá  de  ávguá.  Há v támbevm  umá  bicá  d´ávguá  com
áproximádámente 1,50m de lárgurá por 2,00m de profundidáde,  que ábástece o imovvel.  -
ÁVÁLIÁÇÁOO: Láudo de Áváliáçáso de f. 253. Válor dá áváliáçáso párá 04 de dezembro de 2019 – 
Válor átribuítuvdo á totálidáde do bem: - R$ 3.373.200,00 (trens milhoses, trezentos e setentá e
trens  mil  e  duzentos  reáis).  –  AVALIAÇÃO  CORRESPONDENTE  A  PENHORA  DE  50%
(CINQUENTA  POR  CENTO)  DA  PROPRIEDADE:  R$  1.686.600,00  –  (UM  MILHÃO,
SEISCENTOS  E  OITENTA  E  SEIS  MIL  E  SEISCENTOS  REAIS).  -  DEPOSITÁRRIO: -  Jhonn
Kennedy Rezende Silvá. ENDEREÇO PÁRÁ VISITÁÇÁOO: Ruá Joáquim Bálduino de Souzá, 935,
Centro,  ou áquele dá situáçáso do imovvel,  ámbos no municítuvpio de Cássilánndiá-MS. –  OINUS:
R.5/21.285 –  Protocolo nº 76.949, de 04/04/2012. HIPOTECÁ: - TIRTULO: - Cevdulá de Crevdito
Comerciál  nº  40/00997-1,  emitidá  em  22  de  márço  de  2012.  -  EMITENTE  DEVEDOR: -
Rezende e Silvá Ltdá. –  INTERVENIENTES HIPOTECÁNTES: Jhonn Kennedy Rezende Silvá e
Welbert Silvá Rezende. -  CREDOR:- Bándo do Brásil S/Á. –  VÁLOR: - R$ 1.977.108,00 –  (Um
milháso, novecentos e setentá e sete mil, cento e oito reáis). –  VENCIMENTO: - 01 de ábril de
2024. –  GÁRÁNTIÁ: - O imovvel objeto destá mátrítuvculá em Hipotecá Cedulár em 1º Gráu e sem
Concorrennciá  de  Terceiros.  –  ÁV.6/21.285 –  Protocolo  82.122,  áos  15/09/2014.  – 
DISTRIBUIÇÁOO DE ÁÇÁOO: - TIRTULO: - Certidáso expedidá em 09 de setembro de 2014, párá
que  fique  constándo  á  existennciá  dos  áutos  nº  0003137-13.2014.403.6003,  dá  Áçáso  de
Execuçáso de Títuvtulo Extrájudiciál, em tránmite no Juítuvzo dá 1ª Várá Federál do Foro Federál de
Trens Lágoás-MS. -  CREDOR:- Cáixá Econonmicá Federál - CEF. –  DEVEDOR: - Rezende e Silvá
Ltdá.  e  Jhonn  Kennedy  Rezende  Silvá  e  Welbert  Silvá  Rezende.  -  VÁLOR DÁ  ÁÇÁOO: -  R$
675.793,63 (seiscentos e setentá e cinco mil, setecentos e noventá e trens reáis e sessentá e
trens centávos). - VÁLOR DO DERBITO ÁTUÁLIZÁDO: Memoriá de Cávlculo de f. 259. –  Átuálizáçáso
párá 11 de márço de 2020 –  Válor: R$ 310.163,89 (trezentos e dez mil, cento e sessentá e trens
reáis e oitentá e nove centávos) –  DERBITOS FISCÁIS: Certidáso Positivá de Tributos Municipáis
nº 3511-2757-3154 de f. 300, expedidá em 28 de fevereiro de 2021 e Extráto de Devbitos de f.
301,  expedido  em 18  de  fevereiro  de  2021,  pelo  Depártámento  de  Receitá  Municipál  dá
Secretáriá Municipál  de Finánçás do Municítuvpio de Cássilánndiá-MS. VÁLOR DO DERBITO: R$
1.058,69 (um mil, cinquentá e oito reáis e sessentá e nove centávos). –  Certidáso Negátivá de
Devbitos  Relátivos  á  Tributos  Federáis  e  á   Dítuvvidá  Átivá  dá  Uniáso  de  Imovvel  Rurál  nº
Á833.9802.041F.59E4.  -  ÁÇOOES  CIRVEIS:  - Certidáso  Estáduál  Cítuvvel  nº  5245086  de  f.  306,
expedidá em 11 de márço de 2021, pelo Cártovrio do Distribuidor dá Comárcá de Cássilánndiá-
MS, em nome de JHONN KENNEDY REZENDE DÁ SILVÁ, portádor do RG nº 1792596 e do CPF
nº  026.177.451-47.  -  CÁSSILÁINDIÁ:  -  1ª  Várá.  Processo:  0002038-90.2019.8.12.0007
(suspenso).  Áçáso:  Cumprimento  de  Sentençá.  Ássunto:  Honorávrios  Ádvocátítuvcios.  Dátá:
26/09/2019. Exeqte: Cooperátivá de Crevdito Rurál Celeiro do MS –  Sicredi Celeiro-MS. - 1ª
Várá. Processo: 0800760-94.2014.8.12.0007. Áçáso: Execuçáso de Títuvtulo Extrájudiciál. Ássunto:
Contrátos  Báncávrios.  Dátá:  13/05/2014.  Exeqte:  Bánco  Sántánder  (Brásil)  S.Á.  -  1ª  Várá.
Processo:  0801020-74.2014.8.12.0007.  Áçáso:  Execuçáso  de  Títuvtulo  Extrájudiciál.  Ássunto:
Contrátos  Báncávrios.  Dátá:  16/06/2014.  Exeqte:  Náso  informádo.  -  2ª  Várá.  Processo:
0801288-31.2014.8.12.0007.  Áçáso:  Execuçáso  de  Títuvtulo  Extrájudiciál.  Ássunto:  Cevdulá  de
Crevdito  Comerciál.  Dátá:  29/07/2014.  Exeqte:  Bánco  do  Brásil  S.Á.  -  2ª  Várá.  Processo:
0802064-812014.8.12.0007.  Áçáso:  Execuçáso  de  Títuvtulo  Extrájudiciál.  Ássunto:  Contrátos
Báncávrios.  Dátá:  21/10/2014.  Exeqte:  Bánco do Brásil  S.Á.  -  1ª  Várá.  Processo:  0802848-
71.2015.8.12.0007.  Áçáso:  Execuçáso  de  Títuvtulo  Extrájudiciál.  Ássunto:  Cevdulá  de  Crevdito
Báncávrio. Dátá: 11/11/2015. Exeqte: Cooperátivá de Crevdito Rurál Celeiro do MS –  Sicredi
Celeiro-MS. - ÁÇOOES E RECURSOS PENDENTES: Náso constám áçoses ou recursos pendentes de
julgámento. -  DÁ INTIMÁÇÁOO: Cáso náso sejám encontrádos pelo Oficiál dás diligennciás, pelo
presente editál ficám devidámente intimádos á párte executádá, fiel depositávrio, connjuge, se
for  cásádo,  sucessores,  intervenientes,  gárántidores,  fiádores,  áválistás,  herdeiros,  os
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gárántidos por hipotecá, credores de quálquer espevcie, usufrutuávrios e demáis interessádos
áusentes e desconhecidos ou árroládos no processo que náso sejám párte ná execuçáso; porevm,
com gárántiá reál ou penhorá ánteriormente áverbádá –  Árt. 889, do Covdigo de Processo Civil.
DO PÁGÁMENTO: Ná hipovtese de árremátáçáso, o árremátánte deveráv págár á comissáso de 5%
(cinco  por  cento)  sobre  o  válor  dá  árremátáçáso  diretámente  áo  leiloeiro,  mediánte
tránsferennciá  ou  depovsito  báncávrios  diretámente  ná  contá  corrente  dá  empresá  gestorá
LEILOOES ON LINE MS LTDÁ - ME (CNPJ: 27.838.438/0001-08),  no BÁNCO BRÁDESCO S/Á
(237), ÁGEINCIÁ 5246 e CONTÁ CORRENTE Nº 48924-7. Em reláçáso áo bem árremátádo, o
árremátánte deverá v depositár o válor dá árremátáçáso diretámente nos áutos do processo
ácimá referido, ná SUBCONTA Nº  752.492, átrávevs dá guiá de depovsito provpriá, que deveráv
ser obtidá no Site do Tribunál de Justiçá do MS. DÁS CONDIÇOOES DE VENDÁ:  1 -Os bens seráso
álienádos no estádo de conserváçáso em que se encontrám, sem gárántiá, constituindo onnus de
o interessádo verificár suás condiçoses, ántes dás dátás designádás párá á álienáçáso judiciál
eletronnicá  (Árt.  18  do  Prov.  nº  375/2016  –  CSM/TJMS);  1.1  -O  pregáso  está v regido  pelás
disposiçoses do Árt.886 e seus incisos, do Covdigo de Processo Civil; 2 -O primeiro pregáso dá
álienáçáso judiciál eletronnicá começá e terminá nás dátás e horávrios suprá indicádos;  3 -Náso
hávendo  lánce  superior  á   importánnciá  dá  áváliáçáso  no  primeiro  leiláso  seguir-se-  áv,  sem
interrupçáso, o segundo áto, que se estenderáv átev o fechámento do lote em diá e horá previsto
neste editál (árt. 25 do Prov. nº 375/2016 - CSM/TJMS); 4 -Em segundo pregáso, náso seráso
ádmitidos  lánces  inferiores  á  50%  (cinquentá  por  cento)  do  válor  dá  áváliáçáso,  sendo
considerádos  lánces  vis  (árt.  891,  CPC  e  árt.  25  párávgráfo  uvnico,  Prov.  nº  375/2016  – 
CSM/TJMS), ná hipovtese de outro válor náso ter sido determinádo pelo Juítuvzo; 5 -Párá que hájá
o encerrámento do leiláso este deverá v permánecer por 3 (trens) minutos sem receber outrá
ofertá.  Sobrevindo  lánce  nos  3  (trens)  minutos  ántecedentes  áo  termo  finál  dá  álienáçáso
judiciál exclusivámente eletronnicá, o horávrio de fechámento do pregáso seráv prorrogádo em 3
(trens)  minutos  párá  que  todos  os  usuávrios  interessádos  tenhám oportunidáde  de  ofertár
novos lánces (árt.  24 do Prov. n.  375/2016 - CSM/TJMS); 5.1- Duránte o curso do leiláso e
ántes  do  encerrámento,  pelá  preserváçáso  dá  tránspárennciá  do  certáme  cáso  ocorrá;
intercorrennciá,  mudánçá,  suspensáso  ou  váriáçáso  que  no  sistemá  eletronnico  online,
disponibilizádo em rede mundiál de computádores, que influencie ná dinánmicá regulár do
processo  licitátovrio  em  ándámento,  poderá v o  leiloeiro  interromper,  restábelecer  com
prorrogáçáso de tempo, cientificándo o Juítuvzo do ocorrido e fázendo constár dá ÁTÁ DE LEILÁOO;
6 -Duránte á álienáçáso, os lánces deveráso ser oferecidos diretámente no sistemá do leiloeiro
Judiciál  www.leiloesonlinems.com.br,  e  imediátámente  divulgádos  on-line  á  viábilizár  á
preserváçáso do tempo reál dás ofertás, náso sendo ádmitido sistemá no quál os lánces sejám
reálizádos por quálquer formá de intervençáso humáná ná coletá e no registro dos lánces (árt.
27 "cáput" e párávgráfo uvnico do Prov. n. 375/2016 - CSM/TJMS); 7- Á áquisiçáso do(s) bem(ns)
penhorádo(s) se dáráv mediánte págámento ÁV VISTÁ, sendo certo que o árremátánte deveráv
efetivár o deposito do válor de seu lánce diretámente nos áutos do processo ácimá indicádo,
no prázo de 24:00 horás. Entretánto o interessádo em ádquirir o(s) bem(ns) penhorádo(s)
em prestáçoses, poderáv ápresentár, por escrito, áo Juítuvzo do Processo, propostá de págámento
do lánce em prestáçoses, ántes dá dátá do primeiro pregáso, sendo que, neste cáso, o válor do
lánce náso poderáv ser inferior áo válor dá áváliáçáso ou átev o inítuvcio do segundo pregáso desde
que o válor do lánce náso sejá considerádo preço vil ,ou sejá, menos de 50% (cinquentá por
cento) do válor dá áváliáçáso, cáso outro preço náso tenhá sido estipuládo pelo Juiz(árt. 891,
CPC),  de  conformidáde com ás disposiçoses  contidás nos §§ 1º e 2º do árt.  895,  do novel
Covdigo de Processo Civil;  7.1 -O leiloeiro se obrigá dár conhecimento duránte o certáme dás
demáis condiçoses de que trátá o págámento dos bens ápregoádos; 8 -Á comissáso devidá áo
leiloeiro,  pelo árremátánte,  será v no percentuál de  5% (cinco por cento) sobre o válor dá
árremátáçáso; 8.1- Se o válor de árremátáçáso for superior áo crevdito do exequente, á comissáso
do leiloeiro puvblico oficiál e do corretor, ássim como ás despesás com remoçáso e guárdá do
bem, poderáv ser deduzidá do produto dá árremátáçáso (Árt. 10, § 4o do Prov. n. 375/2016 -
CSM/TJMS);  8.2  –  Se  houver  desistennciá  ou  árrependimento  do  árremátánte  do  bem
árremátádo, á comissáso seráv devidá dá mesmá formá; 8.3 - Náso seráv devidá á comissáso áo
leiloeiro puvblico oficiál e áo corretor ná hipovtese dá desistennciá de que trátá o árt. 775 do
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Covdigo  de Processo Civil,  de  ánuláçáso  dá  árremátáçáso  ou de resultádo negátivo  dá hástá
puvblicá (Árt. 10, § 1º do Prov. n. 375/2016 - CSM/TJMS); 8.4 - Ná concessáso de isençáso ápovs á
publicáçáso do editál, á comissáso seráv págá pelá párte executádá; se á concessáso de isençáso for
ánterior á  publicáçáso do editál de leiláso, á comissáso ficáráv á cárgo do exequente, se este náso
efetivou  á  comunicáçáso  devidá,  ánteriormente  á  publicáçáso  do  editál.  8.5  -  No  cáso  de
suspensáso dá álienáçáso judiciál eletronnicá,  em virtude de págámento do devbito á   vistá ou
párceládo  ou  remiçáso  ápovs  á  inclusáso  do  bem em hástá,  será v devidá  pelo  executádo  áo
leiloeiro á comissáso á ser determinádo pelo Mágistrádo; 9 - Homologádo o lánce vencedor, o
leiloeiro emitiráv guiá de depovsito judiciál identificádo, vinculádo áo Juítuvzo dá execuçáso (árt. 28
do Prov. n. 375/2016 - CSM/TJMS); 10 - O págámento deveráv ser reálizádo pelo árremátánte
em áte v 48 (quárentá e oito) horás, por depovsito judiciál ou por meio eletronnico (árt. 892),
sálvo disposiçáso judiciál diversá; 11- Náso sendo efetuádos os depovsitos, seráso comunicádos
os lánces imediátámente ánteriores,  párá que sejám submetidos á   ápreciáçáso do juítuvzo,  ná
formá do árt.  895, §§ 4o e 5o, árt.  896, § 2o,  árt.  897 e árt.  898 do CPC, sem prejuítuvzo dá
inválidáçáso de que trátá o árt. 903 do Covdigo de Processo Civil. (árt. 31 do Prov. n. 375/2016 -
CSM/TJMS); 12 –  O árremátánte que injustificádámente deixár de efetuár os depovsitos,  se
ássim o declárár o juiz do processo,  terá v seu nome inscrito no Cádástro de Árremátántes
Remissos do Poder Judiciávrio de Máto Grosso do Sul –  PJMS e náso poderáv máis párticipár dás
álienáçoses  judiciáis  eletronnicás  no  PJMS  pelo  perítuvodo  de  um  áno,  podendo,  áindá,  ser
responsábilizádo por tentátivá de fráude á leiláso puvblico (ártigos 335 e 358 do Covdigo Penál)
e, támbevm, por possítuvveis prejuítuvzos finánceiros á quálquer dás pártes envolvidás no leiláso, áítuv
incluítuvdá  á  comissáso  do  leiloeiro  (§  2o,  árt.  23  dá  LEF  e  árt.  32  do  Prov.  n.  375/2016  -
CSM/TJMS); 13 -  Á árremátáçáso será v considerádá perfeitá,  ácábádá e irretrátávvel táso logo
ássinádo o áuto de árremátáçáso pelo árremátánte e pelo leiloeiro puvblico oficiál, observádás
ás  disposiçoses  do  árt.  903  do  Covdigo  de  Processo  Civil  (árt.  30  do  Prov.  n.  375/2016  -
CSM/TJMS).  DÁ TRÁDIÇÁOO DOS BENS: 14 –  Desfeitá á árremátáçáso pelo Juiz por motivos
álheios á   vontáde do árremátánte,  seráso restituítuvdos á este os válores págos e relátivos áo
preço do imovvel árremátádo e á comissáso do Leiloeiro Judiciál; 15 - Correráso por contá do
árremátánte ás despesás e demáis encárgos relátivos áv remoçáso dos bens árremátádos; 16 – 
Que os crevditos tributávrios relátivos áos impostos cujo fáto gerádor sejá á propriedáde, o
domítuvnio uvtil ou á posse, e bem como os relátivos á táxás pelá prestáçáso de serviços referentes
á táis bens, ou á contribuiçáso de melhoriá, sub-rogám-se sobre o respectivo preço, por eles
náso respondendo o ádquirente. (CTN –  Árt.130 § uvnico). 17 - Á propostá de págámento do
lánce  á   vistá  sempre  preválecerá v sobre  ás  propostás  de  págámento  párceládo,  conforme
dispose o ártigo 895, § 7º do CPC. 18 - Correráso por contá do árremátánte ás despesás e os
custos relátivos á   desmontágem, remoçáso, tránsporte e tránsferennciá pátrimoniál dos bens
árremátádos. Todás ás informáçoses necessávriás párá á párticipáçáso dos licitántes no leiláso,
bem  como  quánto  áos  procedimentos  e  regrás  ádotádás  párá  suá  válidáde  poderáso  ser
ádquiridás átrávevs dá Centrál de Átendimento dá Leiloses On Line MS: (67) 3388-0216 / (67)
99203-6666. 18 - O presente editál, ássim como ás condiçoses de vendá estáráso disponítuvveis ná
ítuvntegrá átrávevs do sítuvtio www.leiloesonlinems.com.br, . Támbevm ev possítuvvel encáminhár e-máils
com  duvvidás  á   centrál,  átrávevs  dá  seçáso  ”Duvvidás”, ,  ou  diretámente  pelo  e-máil:
contáto@leiloesonlinems.com.  Ás  demáis  condiçoses  obedeceráso  áo  que  dispose  o  CPC,  o
Provimento  CSM  nº  375/16,  do  TJMS,  e  os  ártigos  335  e  358,  do  CP;  DISPOSIÇOOES
TRÁNSITORRIÁS: 19 -Á Fázendá Puvblicá poderáv ádjudicár os bens penhorádos; 19.I - ántes do
leiláso, pelo preço dá áváliáçáso, se á execuçáso náso for embárgádá ou se rejeitádos os embárgos;
19.II - findo o leiláso: á) se náso houver licitánte, pelo preço dá áváliáçáso; b) hávendo licitántes,
com preferennciá, em iguáldáde de condiçoses com á melhor ofertá, no prázo de 30 (trintá) diás.
Párávgráfo URnico - Se o preço dá áváliáçáso ou o válor dá melhor ofertá for superior áo dos
crevditos dá Fázendá Puvblicá, á ádjudicáçáso somente seráv deferidá pelo Juiz se á diferençá for
depositádá, pelá exequente, á  ordem do Juítuvzo, no prázo de 30 (trintá) diás. (Árt. 24, LEF). 20 -
Ás demáis condiçoses obedeceráso áo que dispose o CPC, Provimento nº 375/2016 CSM/TJMS e
os ártigos 335 e 358, do CP; 20 - O leiloeiro puvblico, o Tribunál de Justiçá do Estádo e o Estádo
de Máto Grosso do Sul náso se enquádrám ná condiçáso de corretores, intermediávrios; sendo o
primeiro mero mándátávrio. Ássim sendo, ficám eximidos de eventuáis responsábilidádes por
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defeitos ou vítuvcios ocultos que possám existir em reláçáso áo bem leiloádo, nos termos do – 
Árt.º 448 do Covdigo Civil Brásileiro. ENCERRÁMENTO: E párá que chegue áo conhecimento de
todos e ninguevm possá álegár ignoránnciá ou eventuál nulidáde, determinou á expediçáso deste
editál que seráv publicádo e áfixádo ná formá dá lei.

Cámpo Gránde,     de                        de 2021.

(Ássináturá por certificáçáso Digitál)
Dr(ª). Flávviá Simone Cáválcánte

Juiz(á) de Direito
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